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ATA DE JULGAMENTO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2023 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
OBJETO: Contratação de empresas especializadas no ramo para composição do quadro geral de 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de PO DE PEDRA, PEDRA, AREIA E MATERIAIS 
DE CONCRETO ARMADO PRÉ MOLDADO para manutenção e ampliação das vias públicas e a rede de 
captação de águas pluviais, em atendimento a Secretaria Municipal de Obras do Município de Tocantins-
MG. Aos 12 dias do mês de abril de dois mil e vinte três, às 13 horas e trinta minutos, na 
Prefeitura Municipal de TOCANTINS, a pregoeira e equipe de apoio, considerando a abertura de 
ocorrência para averiguação de questões postas por ocasião da sessão pública de recebimento e 
abertura de envelopes ocorrida no dia 29/03/2023 e das diligências requisitadas na sessão do dia 
30/03/20232, reuniram-se para analisar a Licitação n° 057/2023, instaurada na modalidade de pegão 
presencial n° 036/2023. Considerando que não houve resposta, até a presente data, das requisições 
envidas por e’mail às licitantes, será considerada a sede do licitante como o local de disponibilização dos 
bens a serem adquiridos. Sendo assim, por entender não ser a proposta da licitante EXTRAMINAS 
LTDA  a mais vantajosa para o município, pois sua sede, conforme posto anteriormente, fica localizada a 
158km de distância da sede do município de Tocantins, o que acarretaria um alto custo com o transporte 
dos bens a serem adquiridos, a pregoeira e equipe de apoio, resolvem declarar não aceitável a proposta 
da licitante EXTRAMINAS LTDA e passará a examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, nos termos do Art. 4º, XVI, da lei 10.520/2002. Nada mais havendo 
a ser consignado em ata, que lida e achada conforme, segue assinada pela pregoeira e equipe de apoio, 
ficando registrado a ausência de licitantes. 
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